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Órgão: Ministério do Desenvolvimento Regional/Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba

RESULTADO DE JULGAMENTO

RDC ELETRÔNICO Nº 35/2021 - UASG 195006

Nº Processo: . A Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba -

Codevasf - comunica aos interessados no edital n ̈ 35/2021 - Lei 13.303/2016 - que tem por objeto a

elaboração do estudo de viabilidade técnica, econômica e ambiental (EVTEA) visando a construção de

uma ciclovia interligando os municípios de Salvador/BA e Aracaju/SE, que foi considerada vencedora a

empresa: ENGEPLUS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, CNPJ 990.333.790/0001-10, para o item 01, no

valor de R$ 839.936,65 (oitocentos e trinta e nove mil novecentos e trinta e seis reais e sessenta e cinco

centavos); perfazendo o valor global de R$ 839.936,65 (oitocentos e trinta e nove mil novecentos e trinta e

seis reais e sessenta e cinco centavos), conforme documentos de realização da licitação, disponíveis nos

sítios: www.gov.br/compras e www.codevasf.gov.br.
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